
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1405/2026 

Município de Piratini 

Secretaria Municipal de Educação 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de calhas 
em alumínio, parafusos telheiros e tubos de veda calha, destinados à 
adequação do sistema de escoamento pluvial da E.M.E.I.E.F. Padre Reinaldo, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações, 
quantidades e condições estabelecidas neste instrumento. 

 Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com os padrões 
usuais de mercado, sendo novos, sem uso anterior, e compatíveis com o 
sistema existente na unidade escolar. 

 O prazo para entrega dos materiais será de até 05 (cinco) dias, contados 
da emissão da ordem de fornecimento ou autorização de entrega, no local 
indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 

 A contratação terá vigência limitada ao período necessário para o 
fornecimento e recebimento definitivo dos materiais, não sendo passível de 
prorrogação, por não se tratar de objeto de natureza continuada, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 

 Para melhor compreensão do objeto, apresenta-se a seguinte tabela 
descritiva: 

  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 Calha em alumínio 70 cm Metro 12 R$ 79,35 R$ 952,20 

02 Parafuso telheiro Unidade 30 R$ 1,09 R$ 32,70 

03 Tubo de veda calha Unidade 03 R$ 22,53 R$ 67,59 



 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

 Justifica-se a presente contratação pela necessidade de aquisição de 
materiais de consumo destinados à adequação do sistema de escoamento 
pluvial da E.M.E.I.E.F. Padre Reinaldo, tendo em vista a ocorrência de 
infiltrações de água em sala de aula, situação que compromete o ambiente 
pedagógico, a segurança de alunos e servidores e a integridade da estrutura 
física da unidade escolar. 

 A contratação possui inequívoca finalidade pública, uma vez que visa 
assegurar condições adequadas e seguras para a continuidade das atividades 
educacionais, bem como a preservação do patrimônio público, prevenindo o 
agravamento de danos estruturais e a interrupção do serviço essencial de 
educação. 

 Consideradas as características do objeto, sua natureza comum, o valor 
estimado e a urgência no atendimento da demanda, sugere-se a adoção da 
modalidade de contratação direta, por dispensa de licitação, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

 Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada, a 
solução proposta é a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de calhas em alumínio, parafusos telheiros e tubos de veda calha, 
destinados à adequação do sistema de escoamento pluvial da E.M.E.I.E.F. 
Padre Reinaldo, conforme as especificações técnicas e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 A solução visa permitir a correta instalação e vedação das calhas, 
assegurando o adequado direcionamento das águas pluviais, prevenindo 
infiltrações e preservando a estrutura física da edificação escolar, com impacto 
direto na segurança de alunos e servidores e na continuidade das atividades 
educacionais. 

 O presente Termo de Referência contempla a solução de forma integral 
no que se refere ao fornecimento dos materiais necessários à execução da 
intervenção, sendo a instalação realizada pela própria Administração. Os 
materiais deverão ser novos, compatíveis com os padrões usuais de mercado e 
acompanhados de garantia legal contra defeitos de fabricação, não havendo 
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previsão de manutenção ou assistência técnica continuada, por se tratar de 
materiais de consumo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 
 

 Os materiais objeto da presente contratação possuem natureza comum, 
tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 Para o fornecimento dos materiais pretendidos, os eventuais 
interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 
com o objeto da contratação, bem como apresentar toda a documentação 
exigível a título de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-
financeira, conforme previsto na legislação vigente e no instrumento 
convocatório. 

 Fica vedada a subcontratação, tendo em vista tratar-se de fornecimento 
direto de materiais de consumo. 

 Os materiais fornecidos deverão ser novos e acompanhados da garantia 
legal contra defeitos de fabricação, responsabilizando-se a contratada pela 
substituição de itens que apresentem desconformidade ou vício no prazo legal. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento dos materiais 
descritos neste Termo de Referência, em conformidade com as especificações 
técnicas e quantitativos estabelecidos, observando-se os prazos e condições 
definidos pela Administração. 

 Os materiais deverão ser entregues de forma integral, em perfeito 
estado de conservação, devidamente acondicionados e acompanhados de nota 
fiscal, cabendo à contratada responsabilizar-se pelo transporte, carga e 
descarga até o local indicado. 

 O fornecimento somente será considerado executado após o 
recebimento definitivo dos materiais pela Administração, mediante conferência 
quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações 
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estabelecidas, podendo ser recusados aqueles que apresentarem 
desconformidade ou vícios. 

 Eventuais irregularidades identificadas durante a execução deverão ser 
sanadas pela contratada no prazo estipulado pela Administração, sem ônus 
adicional, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 

 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
 

 
  A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do servidor 

Michel de Ávila Ortiz, matrícula n.º 3412-6.  

  A gestão do contrato ficará a cargo do Sr. Luis Fernando Torrescassana 
Neto, matrícula n.º 3131-3. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

 A aferição do cumprimento do objeto ocorrerá por meio da verificação do 
fornecimento integral dos materiais, mediante conferência quantitativa e 
qualitativa no momento da entrega, realizada pelo fiscal da contratação. 

 Considerado regular o fornecimento, o pagamento será efetuado após a 
entrega dos materiais e a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente 
atestada pelo fiscal, observadas as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e a legislação financeira vigente. 

 O pagamento estará condicionado à comprovação de que os materiais 
entregues atendem às especificações técnicas, aos quantitativos contratados e 
ao prazo pactuado, não sendo admitido pagamento parcial ou antecipado. 

 O não atendimento a qualquer dos requisitos previstos implicará a 
suspensão do pagamento até a regularização da situação, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR 
 

 O critério para escolha do fornecedor será o menor preço por item, 
desde que atendidas integralmente as especificações técnicas e as condições 
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estabelecidas neste Termo de Referência, observada a compatibilidade do 
valor ofertado com os preços praticados no mercado. 

 Para fins de avaliação técnica, o fornecedor deverá comprovar atuação 
em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, podendo ser 
exigida, quando necessário, documentação complementar de natureza técnica, 
suficiente para demonstrar a capacidade de fornecimento dos materiais 
pretendidos. 

 Em razão da natureza comum e da baixa complexidade do objeto, não 
será exigido atestado de capacidade técnica específico, sendo admitida a 
comprovação de experiência por similaridade, caso se entenda necessário, 
mediante documentos que evidenciem fornecimento anterior de materiais 
correlatos. 

 Quanto à saúde financeira, poderá ser solicitada, de forma simplificada, 
a comprovação de regularidade econômico-financeira do fornecedor, nos 
limites e condições previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente quando o 
valor da contratação assim o justificar. 

 A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e 
econômico-financeira observará as disposições legais aplicáveis, podendo ser 
dispensada total ou parcialmente, conforme permitido pela legislação vigente, 
sem prejuízo da verificação da capacidade do fornecedor para o cumprimento 
do objeto. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

 O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 1.052,49 (mil 
e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos), tendo como base o valor 
praticado no mercado (pesquisas realizadas nos sites oficiais e pesquisa 
direta). 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Em atenção a demanda formalizada e a este Termo de Referência que o 
instrui, informa-se que a descrição da dotação orçamentária necessária para 
fazer frente à despesa pretendida será devidamente providenciada pelo Setor 
de Gestão de Dados e Recursos da Secretaria Municipal de Educação, o qual 
adotará as medidas administrativas e orçamentárias cabíveis para a adequada 
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alocação dos recursos, em conformidade com a legislação vigente, a natureza 
da despesa e com o planejamento desta Pasta. 

 Ressalta-se que a execução da despesa deverá observar a 
disponibilidade orçamentária/financeira, os princípios da legalidade, 
economicidade e eficiência, bem como as normas aplicáveis à Administração 
Pública. 

 

 

Piratini, 06 de março de 2026. 

 

 

 

______________________________________ 

Dienefer Garcia Cavalheiro 
        Coordenadora Administrativa  

3882-2 
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